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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 070/2025 

CONTRATO N°. 01.291/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D´ÁGUA- PB 

CONTRATADA: HARMONIA MED SERVIÇOS EM SAUDE 

LTDA, CNPJ sob nº 32.214.377/0001-30 

OBJETO: Credenciamento de empresas para realização de consultas 

especializadas na área de neurologia, para pacientes da Rede Municipal 

de Saúde. 

FUNDAMENTO: Art. 74, Inciso IV, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 28.025,50 (vinte e oito mil, vinte e cinco reais 

e cinquenta centavos) 

PRAZO: 12 (doze) meses 

DATA DA EMISSÃO DO CONTRATO: 14 de outubro de 2025 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N. 070/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06.052/2025 

CREDENCIAMENTO N° 008/2025 - NLLC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Credenciamento de empresas para realização de consultas 

especializadas nas áreas de fonoaudiologia, terapia ocupacional, 

psicologia, fisioterapia, cirurgia geral, Proctologia, pediatria, urologia, 

endocrinologia, neurologia, gastroenterologia, mastologia, cardiologia, 

Pneumologia, reumatologia, oftalmologia, neuropediatria, 

otorrinolaringologia, ortopedia, dermatologia, angiologia, cirurgião 

vascular, ginecologia/obstetrícia, psiquiatria e psiquiatria pediátrica para 

pacientes da Rede Municipal de Saúde. 

CREDENCIADOS:  

HARMONIA MED SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, CNPJ sob nº 

32.214.377/0001-30, vencedora do ITEM 10 com o valor estimado total 

de valor de R$ 28.025,50 (vinte e oito mil, vinte e cinco reais e cinquenta 

centavos); 

fica convocado os licitantes acima citados para assinatura do termo de 

contrato, no prazo de até 03(três) dias corridos, nos termos do Art. 74, 

caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. 

Mãe D’agua–PB, 14 de outubro de 2025. 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.065/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de material médico hospitalar, 

destinado às atividades da secretaria de saúde deste município, itens 

fracassados na licitação anterior, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência Anexo I do Edital. 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO os itens aos seus 

respectivos vencedores, em consequência, ficam CONVOCADOS os 

Licitantes Vencedores: - ENDOMED COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ sob 

nº 70.104.344/0001-26, vencendo nos itens 1, 2, 6, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 26, 29 e 30 com valor global de R$ 

52.198,32 (Cinquenta e dois mil, cento e noventa e oito reais e trinta e 

dois centavos); - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, 

CNPJ sob nº 08.160.290/0001-42, vencendo nos itens 4 e 5 com valor 

global de R$ 1.526,40 (Um mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta 

centavos); - ODONTOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ sob nº 09.478.023/0001-

80, vencendo nos itens 3, 8 e 23 com valor global de R$ 7.953,72 (Sete 

mil, novecentos e cinquenta e três reais e setenta e dois 

centavos); - SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES 

COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ sob nº 

24.958.749/0001-04, vencendo nos itens 27 e 28 com valor global de R$ 

6.095,00 (Seis mil e noventa e cinco reais); perfazendo o valor total 

de R$ 67.773,44 (sessenta e sete mil, setecentos e setenta e três reais e 

quarenta e quatro centavos), para assinar o contrato no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal 

deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 15 de outubro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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